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Questões para debate em aula: 
 

1. Considerando a previsão constitucional da Ação Popular (art. 5º, inc. LXXIII, CF), comente 
o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da prova de prejuízo material ao 
erário público enquanto condição da ação. 
 

2. Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal, quais as consequências para 
(i) o regramento da prescrição e (ii) para a retroatividade da reforma da Lei de 
Improbidade Administrativa (pela lei nº 14.230/21) do reconhecimento de que a Ação de 
Improbidade Administrativa compõe o sistema de direito administrativo sancionador no 
âmbito cível e não penal? 
 

 


